
LEI N9 1.491 DE 27 ·DE DEZEMBRO DE 1988.

"Concede reajust~ de vencimento" e·sal.irios dos

servidores da Prefeitura Municipal 'de Nova Igua

çu, e dá ou~ras providências". -
A CÃMARA UUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR SEUS RE
PRESENTANTES!' LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LED .
·Art. ·19 - Fica concedido aos servi

dores dá Pre~eitura Municipal de Nova Iguaçu,

reajuste de '~6,05% (vinte e seis virgulà zer~

cinco por ce$\to) incidentes sobre o valor· dos
venc~mentos Jt, salários do mês de novembro do
.ano de 1988.'

l~arágrafo ~nico - Os benefícios es

tabelecidos no "caput" são extensivos aos inati
vos e pensiónistas.

!Art. 29, - Fica excluído dos benefí

cios do Art., H': os' servidores que ·tenham venci
mentos, proventos, pensões ou salários vincula

dos ao piso nacional de salários'ou que de qual

quer ·forma estejam vinculados ao salário mínimc
de referência. .

. Art. 39 As frações de ce3tavos que

ocorrem no cálculo do reajustamento s~rão compu

tadas na unidade seguinte em cruzados. -
Art. 49 - Fica o Legislativo autor i

zado a reajusta valores dos vencimentos, ·salár1
os, proventos, e pensões, no perçentual. estabe::
lecidos no Art. 19 desta Lei. .

Art. 59 - As despesas decorrentes

com a execução desta Lei correrão' à conta do Or
çamento vigente.

Art. 69 - Esta Lei, publicada, pro

duzirá efeitos a partir ôe 19 de dezembro de
1988. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

DE DEZEMBRO DE 1988.
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